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UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 776, DE 18 DE MAIO DE 2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso
de suas atribuições legais, delegadas por meio da Portaria nº 2318/2019, de 23-10-2019,
publicada no DOU em 25-10-2019, Seção 1, fls. 50 e tendo em vista o que consta do
Processo nº 23087.006411/2019-10, resolve:

Prorrogar pelo período de 17-06-2020 a 16-06-2021, a validade do Processo
Seletivo para Professor Substituto, realizado por meio do Edital nº 61/2019, cujo resultado
foi homologado através do Edital nº 79, de 14-06-2019, publicado no DOU de 17-06-2019,
Seção 3, fl(s). 52.

JULIANA GUEDES MARTINS

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA N° 576, DE 19 DE MAIO DE 2020

O PRÓ-REITOR DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS em Exercício, no uso de
suas atribuições previstas na Portaria de Delegação de Competência nº 448, de
17/05/2011, resolve:

Prorrogar por 01 (um) ano, a partir de 17/07/2020, o prazo legal do Concurso
Público para Docente da Carreira do Magistério Superior, realizado por esta Universidade,
objeto do Edital nº 02/2018, DOU de 27/12/2018, cuja homologação foi publicada,
conforme Portaria nº 1629, DOU de 17/07/2019.

FACULDADE DE EDUCAÇÃO
Departamento: EDUCAÇÃO II
Área de Conhecimento: Estágio Supervisionado em Química e Didática e Práxis

Pedagógica de Química
Classe: ASSISTENTE A
Regime de Trabalho: DE

LEONARDO SERAFIM MURICY

PORTARIA N° 577, DE 19 DE MAIO DE 2020

O PRÓ-REITOR DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS em Exercício, no uso de
suas atribuições previstas na Portaria de Delegação de Competência nº 448, de
17/05/2011, resolve:

Prorrogar por 01 (um) ano, a partir de 17/07/2020, o prazo legal do Concurso
Público para Docente da Carreira do Magistério Superior, realizado por esta Universidade,
objeto do Edital nº 02/2018, DOU de 27/12/2018, cuja homologação foi publicada,
conforme Portaria nº 1610, DOU de 17/07/2019.

FACULDADE DE ARQUITETURA
Departamento: Coordenação Acadêmica
Área de Conhecimento: Expressão Gráfica, Modelagem Geométrica e Design

Visual Aplicados à Arquitetura e Urbanismo
Classe: ASSISTENTE A
Regime de Trabalho: 40 horas

LEONARDO SERAFIM MURICY

PORTARIA N° 578, DE 19 DE MAIO DE 2020

O PRÓ-REITOR DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS em Exercício, no uso de
suas atribuições previstas na Portaria de Delegação de Competência nº 448, de
17/05/2011, resolve:

Prorrogar por 01 (um) ano, a partir de 17/07/2020, o prazo legal do Concurso
Público para Docente da Carreira do Magistério Superior, realizado por esta Universidade,
objeto do Edital nº 02/2018, DOU de 27/12/2018, cuja homologação foi publicada,
conforme Portaria nº 1610, DOU de 17/07/2019.

INSTITUTO DE BIOLOGIA
Departamento: Coordenação Acadêmica
Área de Conhecimento: Biologia Evolutiva do Desenvolvimento
Classe: ADJUNTO A
Regime de Trabalho: DE

LEONARDO SERAFIM MURICY

UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA
PORTARIA Nº 51, DE 20 DE MAIO DE 2020

Institui o Comitê de Governança, Integridade, Riscos
e Controles da Universidade Federal do Delta do
Parnaíba - UFDPar

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, nomeado pela
Portaria nº 2.120, de 10 de dezembro de 2020, e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa
Conjunta CGU/MP nº 01, de 10.05.2016, no Decreto Nº 9.203, de 22 de novembro de 2017 e na
Portaria CGU N° 1.089, de 25 de abril de 2018, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º Instituir o Comitê de Governança, Integridade, Riscos e Controles -
CGIRC, com o objetivo de adotar medidas para a sistematização de práticas relacionadas à
Governança, Integridade, Riscos e Controles da UFDPar.

Art. 2º O CGIRC é composto pelo Reitor, como Presidente, Vice-Reitor, como
Vice-Presidente e pelos titulares das seguintes unidades organizacionais:

I - Pró-Reitoria de Planejamento;
II - Pró-Reitoria de Administração;
III - Pró-Reitoria de Extensão;
IV - Pró-Reitoria de Ensino de Graduação;
V - Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação;
VI - Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas;
VII - Superintendência de Tecnologia da Informação; e
VIII - Prefeitura Universitária;
§ 1º Em seus impedimentos e nos afastamentos legais, os titulares serão

representados por seus substitutos formalmente designados;
§ 2º O CGIRC poderá convidar servidores, representantes e dirigentes de outras

unidades ou entidades públicas ou privadas para prestar colaboração técnica às atividades
deste Comitê;

Art. 3º O CGIRC atuará como instância deliberativa e são suas competências:
I - promover sensibilização quanto a mudança das práticas e princípios de

conduta e padrões de comportamentos;
II - institucionalizar estruturas adequadas de governança, integridade, gestão de

riscos e controles internos;
III - promover o desenvolvimento contínuo dos agentes públicos e incentivar a adoção

de boas práticas de governança, de integridade, de gestão de riscos e de controles internos;
IV - garantir a aderência às regulamentações, leis, códigos, normas e padrões,

com vistas à condução das políticas e à prestação de serviços de interesse público;
V - promover a integração dos agentes responsáveis pela governança, pela

integridade, pela gestão de riscos e pelos controles internos;

PORTARIA Nº 1.106, DE 19 DE MAIO DE 2020

Aprova o Plano de Desenvolvimento e Zoneamento
do Porto Organizado de Itaqui, nos termos que
especifica.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 20, inciso VII, alínea "e", do Anexo I do Decreto nº 9.676,
de 02 de janeiro de 2019, e tendo em vista o disposto no art. 17, § 2º, da Lei n. 12.815,
de 5 de junho de 2013, no art. 9º da Portaria SEP/PR nº 3, de 7 de janeiro de 2014, e o
constante nos autos do processo administrativo nº 50000.033340/2018-22, resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano de Desenvolvimento e Zoneamento do Porto
Organizado de Itaqui, apresentado pela Autoridade Portuária, conforme o Ofício nº
0005/2019-GEPLA/EMAP, da Empresa Maranhense de Administração Portuária - EMAP, e
seus anexos, datado de 10 de dezembro de 2019.

Art. 2º Estabelecer que o PDZ aprovado por esta Portaria receba a
denominação de PDZ do Porto Organizado de Itaqui - 2020.

Art. 3º Revogar o PDZ aprovado pelo Conselho de Autoridade Portuária - CAP
do Porto de Itaqui, por meio da Deliberação nº 15/2012, em 03 de fevereiro de 2012.

Art. 4º Determinar a publicação do PDZ no sítio eletrônico do Ministério da
Infraestrutura, bem como no sítio eletrônico da Empresa Maranhense de Administração
Portuária - EMAP.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor em 1º de junho de 2020.

MARCELO SAMPAIO CUNHA FILHO

SECRETARIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 1.101, DE 19 DE MAIO DE 2020

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO (DENATRAN), no uso
das atribuições que lhe confere o art. 19, I e VI, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de
1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), bem como o disposto na Resolução
CONTRAN nº 730, de 06 de março de 2018 e na Portaria DENATRAN nº 4.934, de 21 de
novembro de 2019 e com base no que consta no processo administrativo nº
50000.015188/2019-87, resolve:

Art. 1º Esta Portaria homologa, por 05 (cinco) anos, a partir da data de sua
publicação, a plataforma tecnológica e o "Curso de Reciclagem para Condutores
Infratores", realizado na modalidade de ensino à distância (EaD) pelo INSTITUTO PRÓ-VIDA,
inscrito no CNPJ sob nº 16.656.254/0001-00, sediado à Travessa do Paço, 23, SL 809,
Centro, CEP nº 20.010-170, Rio de Janeiro/RJ.

Art. 2º Os órgãos e entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito
Federal lançarão no Registro Nacional de Condutores Habilitados (RENACH) a informação
sobre a conclusão do curso na modalidade EaD, conforme disposto no art. 8° da Portaria
DENATRAN nº 4.934, de 2019, com validade em todo território nacional.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO DE MOURA CARNEIRO

PORTARIA Nº 1.105, DE 19 DE MAIO DE 2020

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO (DENATRAN), no uso
das atribuições legais, e, considerando o disposto na Resolução nº 632, de 30 de novembro
de 2016, do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), e na Portaria nº 27, de 25 de
janeiro de 2017, do Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN), bem como o que
consta no Processo Administrativo nº 50000.018869/2020-31, resolve:

Art. 1º Esta Portaria concede, por quatro anos, a partir da data de sua
publicação, nos termos do § 1º do art. 8º da Resolução CONTRAN nº 632, de 30 de
novembro de 2016, renovação da licença de funcionamento à pessoa jurídica LAG O S
INSPEÇÕES VEICULARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 22.090.946/0001-29, situada no
Município de SÃO PEDRO DA ALDEIA/RJ, ROD RJ-140, S/N - KM 05 QUADRA02 LOTE 19 E
20 - CAMPO REDONDO, CEP: 28.942-246 , para atuar como Instituição Técnica Licenciada
(ITL).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO DE MOURA CARNEIRO

Ministério da Infraestrutura

SECRETARIA EXECUTIVA

VI - promover a adoção de práticas que institucionalizem a responsabilidade
dos agentes públicos na prestação de contas, na transparência e na efetividade das
informações;

VII - aprovar políticas, diretrizes, metodologias e mecanismos para comunicação
e institucionalização da integridade, da gestão de riscos e dos controles internos;

VIII - supervisionar o mapeamento e avaliação dos riscos-chave que podem
comprometer a prestação de serviços de interesse público;

IX - liderar e supervisionar a institucionalização da gestão de riscos e dos
controles internos, oferecendo suporte necessário para sua efetiva implementação na
UFDPar;

X - estabelecer limites de exposição a riscos globais da UFDPar, bem com os
limites de alçada ao nível de unidade, política pública ou atividade;

XI - aprovar e supervisionar método de priorização de temas e macroprocessos
para gerenciamento de riscos e implementação dos controles internos da gestão;

XII - emitir recomendação para o aprimoramento da governança, da
integridade, da gestão de riscos e dos controles internos; e

XIII - monitorar as recomendações e orientações deliberadas pelo CGIRC.
Art. 4º Para cumprimento de suas competências, o Comitê se reunirá

ordinariamente, uma vez a cada mês e, extraordinariamente, por convocação de seu
Presidente.

Parágrafo único. O CGIRC será assessorado pelo Gabinete do Reitor.
Art. 5º A participação no CGIRC não enseja qualquer tipo de remuneração,

sendo considerado serviço público de natureza relevante.
Art. 6º O CGIRC terá caráter permanente e integrará a estrutura de governança

da UFDPar.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRO MARINHO OLIVEIRA
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